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PORTARIA SESAPI/GAB. N.º 000532                       TERESINA(PI), 19 AGOSTO 2008

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
Considerando o disposto no art. 164, caput, § 3º da Lei
Complementar n.º 13/94 (Estatuto do Servidor);
Considerando o DESPACHO N.º PGE-CS/SESAPI-208/08 – da
Consultoria Setorial da SESAPI - Ref. ao proc. 0012083-5/2008.

Considerando o Ofício n.º 000990, de 10/06/2008 do
Gabinete do Secretário de Saúde.

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar Sindicância Punitiva para apurar
responsabilidades administrativas em relação ao servidor ABDIAS PACHECO GUEDES,
ocupante do cargo de Vigia, matrícula funcional n.º 041229-5, lotado na 8ª Regional de
Saúde de Oeiras-PI, tendo em vista que o citado servidor no dia 17/04/2008 às 11h20min.
conduzia o veículo de marca Celta placa LVY 6127 PI de propriedade desta SESAPI,
vindo a colidir com uma Motocicleta Honda de placa NHV-4871 PI, de propriedade de
Francisco José Damasceno, tendo como vítimas: Lília Raquel de Sousa da Silva e Maria
Eliane de Sousa da Silva, acidente ocorrido no cruzamento das ruas Rui Barbosa e
Lizandro Nogueira, ao desobedecer à sinalização regulamentar de parada obrigatória,
conforme consta em laudo pericial e exames do IML.

Art. 2º. Designar para procedê-la, no prazo de 30 (trinta)
dias, os servidores:
- FRANCISCO ISÂNIO BRAGA DE SOUSA, matrícula n.º 037164-5 – PRESIDENTE;
- VALDIMAR INÁCIO DE MELO, matrícula n.º 003498-3 – SECRETÁRIO;

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO GONÇALVES
SECRETÁRIO DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ

OF.  1446

IAPEP
Instituto de Assistência e Previdência do Estado do Piauí

PORTARIA GDG Nº571/2008          TERESINA, 19 DE AGOSTO DE 2008

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO
DO PIAUÍ – IAPEP, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 58 do Regulamento
do IAPEP, c/c o disposto no parágrafo único do artigo 3º, do Decreto nº 11.263, de 01.12.2003,
e considerando o Ofício/Nº609/08-DGP, da Presidente da EMGERPI,

R E S O L V E:

COLOCAR à disposição da Empresa de Gestão de Recursos do Estado do Piauí - EMGERPI,
MARIA ELISIÊ RODRIGUES DE MARINHO, funcionária do Quadro de Pessoal deste
Instituto, ocupante do cargo de Técnico Executivo, matricula nº 023771-0, até 31 de dezembro
do ano em curso, na forma do artigo 100 da Lei Complementar Nº 13/94.
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
assinatura.

Cientifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

  ANTONIO RUFINO SOBRINHO
DIRETOR GERAL

OF.  447

Atos do Excelentíssimo Senhor Secretário das Cidades

DATA: 19.08.08
PORTARIA 45000-006/2008. RESOLVE: I - DESIGNAR a servidora MARIA
LIVRAMENTO MENESES DE MELO, Gerente de Assuntos Fundiários e Urbanos,
desta Secretaria, matricula Nº. 197499-8, para exercer a função de coordenadora durante
a execução do objeto do Convênio MMA/SRHU Nº. 0008/2007, e como seu substituto
o servidor PETRÔNIO MACÁRIO DE CASTRO FILHO, diretor da Unidade de Apoio
à Gestão Municipal desta Secretaria, matricula Nº. 194410-0.
II – DESIGNAR o servidor SILVÉRIO ALVES PEREIRA NETO, historiador desta
Secretaria, matrícula Nº. 025102-0, para exercer a função de responsável técnico durante
a execução do objeto do Convênio MMA/SRHU Nº. 0008/2007, e como seu substituto
o servidor JOSÉ RIBAMAR BASTOS, Diretor da Unidade de Programas, Projetos e
Obras Urbanas desta Secretaria, matricula Nº. 086476-5.
III – Informar que a função de Ordenador de despesa durante a execução do objeto do
Convênio MMA/SRHU Nº. 0008/2007, será exercida pelo Secretário desta Secretaria.
IV – A presente portaria entre em vigor a partir desta data e revoga a portaria Nº. 45.000-
002/2008-GAB/SC de 02/04/2008.

OF.  283

LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 025/2008
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria das Cidades.
CONTRATADA: CONSTRUTORA GENIPAPO LTDA. OBJETO: limpeza e
conservação de açudes, com utilização de trator de esteiras tipo D6 ou similar, no
Município de Dom Inocêncio-PI. FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 010/2008 . CPL/
SC. VALOR CONTRATADO: R$ 100.024,40 (cem mil e vinte e quatro reais e quarenta
centavos). DATA DA ASSINATURA: 09.07.08 VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, a
contar de 09.07.2008. SECRETÁRIO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 034/2008
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria das Cidades.
CONTRATADA: SETEL-TRABALHO TEMPORÁRIO LTDA. OBJETO: execução dos
serviços de linha de distribuição em 7,97kv nas localidades Mucambo e Rio Jaburu,
Município de São João da Fronteira-PI.FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 013/2008 .
CPL/SC. VALOR CONTRATADO: R$ 73.501,12 (setenta e três mil, quinhentos e um
reais e doze centavos). DATA DA ASSINATURA: 23.07.08 VIGÊNCIA: 90 (noventa)
dias, a contar de 23.07.2008. SECRETÁRIO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2008
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria das Cidades.
CONTRATADA: ETEC-EMPRESA TÉCNICA DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
OBJETO: reforma e modernização da Casa de Cultura Expedito Resende, no Município
de Piripiri-PI FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 016/2008 . CPL/SC. VALOR
CONTRATADO: R$ 105.173,35 (cento e cinco mil, cento e setenta e três reais e trinta
e cinco centavos). DATA DA ASSINATURA: 07.07.08. VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte)
dias, a contar de 07.07.2008. SECRETÁRIO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 027/2008
CONTRATANTE: O Estado do Piauí, por intermédio da Secretaria das Cidades.
CONTRATADA: MACOLI-PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA. OBJETO: locação
de um trator tipo D6 ou similar para utilização no Município de Palmeirais –
PI.FUNDAMENTO LEGAL: Convite nº 019/2008 CPL/SC. VALOR CONTRATADO:
R$ 99.468,40 (noventa e nove mil, quatrocentos e sessenta e oito reais e quarenta
centavos). DATA DA ASSINATURA: 23.07.08. VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias,
a contar de 23.07.2008. SECRETÁRIO: FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA.
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